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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete/E 
Art 1° - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete ao Senhor JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-

gação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
-  l Secretário da Câmara  - 

Ata da 1' Sessão Extraordinária da 21  Sessão Legislativa da 28' 
Legislatura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, realiza-
da no dia 22 (vinte e dois) de junho de 2010 (dois mil e dez), nesta cida-
de de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do 
Legislativo Municipal, convocada em cumprimento ao parágrafo 1  do 
artigo 327 do Regimento Interno, com o fim especifico de receber o 
Secretário Municipal de Saúde, Dr. Martinho de Meneses Souza Filho, 
objetivando discutir a atual situação da saúde em nosso município, em 
especial da Policlínica Municipal, conforme solicitado no Requerimento 
no 023/2010, de autoria do Vereador Wanderley José de Fana, subscri-
to pelos Vereadores AiuiiiO Fernandes de Meio, Darcy José de Souza, 
Eli Severino Ribeiro, Ivar de Almeida Cerqueira Neto, José Milagres 
Nogueira, José Ricardo Sírio, Marco Antônio Reis Carvalho, Mauro 
Lúcio da Silva e Pedro Américo de Almeida, sob a Presidência do 
Vereador Presidente Marco Antônio Reis Carvalho, com a presença de 
10 (dez) Vereadores, foi declarada aberta a Sessão. Foi solicitado pelo 
Sr. Presidente , aos Vereadores Wandertey José de Faria e Ivar de 
Almeida Cerqueira Neto para receberem o Secretário Municipal de 
Saúde, Dr. Martinho de Meneses Souza Filho. acompanhado da 
Secretária Adjunta de Saúde, Sra. Aparecida Brigoline. Inicialmente, o 
Presidente comunicou ao Secretário Municipal de Saúde que, em cum-
primento ao parágrafo 20 do art. 327 do Regimento Interno, os verea-
dores terão o prazo de 05 minutos para as interpelações sem apartes, 
na ordem estabelecida em folha de inscrição, tendo priotdade o autor 
do requerimento e, que para responder as interpelações que lhe forem 
dirigidas, o Secretário disporá de 10 minutos, sendo permitidos os apar-
tes, e que esta sessão está sendo gravada e que estará à disposição 
de quem interessar, mediante requerimento dirigido à Presidência. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
Sessão Extraordinária. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, 
após ser lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora e demais 
Vereadores presentes. 

Ata da 25' Sessão Ordinária da 21  Sessão Legislativa Ordinária da 
28' Legislatura da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, rea-
lizada dia 6 (seis) de maio de 2010, nesta c'dade de Conselheiro 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do Legislativo Municipal, 
sob a Presidência do Vereador Presidente Marco .António Reis 
Carvalho, Às 191130, na Sala das Sessões, com a presença de 10 (dez) 

EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 028/2010 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Assis Andrade, n° 540, Centro, Conselheiro Lafaiete . MC - CEP 
36.400.000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.380.914/0001.53, neste 
ato representada por seu Presidente, Vereador Marco Antônio Reis 
Carvalho, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
VERTLINE ELEVADORES LTDA., com sede na Rua Vereador 
Jurandino Andrade, 451, bairro Jardim Piemont, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 
07.614.645/0001-63, neste ato representada por Edilson Geraldo da 
Silva, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência da Dispensa de Licitação n.o 033/2010. Valor. RS2.240,00 
Vigência 10 de junho de 2010 a 31 de dezembro de 2010. Dotação: 
3 3 90 39 - Contratação Terc. Pessoa Jurídica. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 008, DE 
12 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRAAO MÉRITO NA ÁREA MÉDICAAO 
DOUTOR JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 10 Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica 
ao Doutor JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

Art. 20  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Presidente da Câmara. 

VEREADOR MAURO LOdO DA SILVA 
10  Secretária da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N°009, DE 14 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR JÚLIO EDSON RODRIGUES. 

.0 Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
:Suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo 

Vereadores, justificada a ausência do Verea 
Cerqueira Neto, com aceite da Presidência, o Se 
íou aberta a Sessão. Expediente' Correspondên 
Saúde comunicando a liberação de recursos 
Município. Oficio no 077/2010, do Gabinete do Pr 
494, 503, 506, 514 a 530 e 534/2010. Votos de p 
de Maria Elizabete da Paixão. Requerimento no 
02512010. Leitura de pareceres das seguintes Co 
Projeto de Decreto Legislativo no 008/2010, de 
Tributação e Orçamentos ao Projeto de Lei no 
Públicos, Administração Municipal, Política Urbana 
de Lei nos 043 e 050/2010. Ordem do Dia: Aprov 
no 017/2010. Aprovado os pareceres da Comiss 
Projetos de Lei nos 001, 002 e 027/2010 e 047-E 
la discussão e votação o Projeto de Lei no 042/23 
e única discussão e votação o Projeto de De 
007/2010. Em cumprimento à Lei Complementar no 
bro de 1996, que disoõe sobre a Tribuna Popul 
nesta Casa, para fazer uso da referida Tribun 
Associação dos Sem Teto - Astcol, Sr. Francisco 
falou sobre 'a situação do Ioteamenlo do Bairro sã 
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou e 
convocando os Senhores Vereadores para a próxim 
maio, no horário regimental. Para constar, foi lavr 
que, após ser lida e aprovada, será assinada pel 
demais Vereadores presentes. 

Ata da 26' Sessão Ordinária da 2' Sessão Legisl 
28' Legislatura da Câmara Municipal de Conselh 
hzada dia 11 (onze) de maio de 2010, nesta cidai 
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, no Palácio do Le 
sob a Presidência do Vereador Presidente Ma 
Carvalho. Ás 19h30, na Sala das Sessões, com 
(onze) Vereadores, o Senhd Presidente declarou 
Expediente: Correspondências do Ministério da Saú 
liberação de recursos financeiros para este Muni 
83/09 e 044/10, do Executivo Municipal, e 
Requerimentos nos 077/2009 e 010/2010, de autor 
Marco Antônio Reis Carvalho e Wandertey José de 
mente. Oficio no 278/2010, do Executivo Municipal, 
Leis nos 5.180, 5.181, 5.182 e 5.183, decorrentes d 
nos 001, 002, 047-E-2010 e 049/2010. Ofícios not 
encaminhando os Projetos de Lei nos 063 e 068-E 
nos 507, 508, 510, 511, 533, 535, 536, 537 e 541 a 
pesar pelo falecimento de Marcos Aparecido Cãndid 
pauta o Projeto de Lei Complementar no 003/2010, 
do art. 43 da Lei Municipal no 359, de 15 de julho d 
Obras do Município de Conselheiro Lafaiete e o § 3 
Municipal no 3,003, de 13 de novembro de 1991, e d 
,cias", de autoria de todos os Vereadores. Deram en 
seguintes Projetos de Lei: 060/2010, Dá denominaç 
do loteamento Quintas do Sol de Rua Anlània Gonça 
de autoria do Vereador Darcy José de Souza; 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda finar 
privadas e dá outras providências"; 06412010, que( 
rua do Loteamento dos Lara que se inicia na Rua Jo 
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Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 12 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2010. 

RCO ANTÔNIO I CARVALHO 
- Presidente da 'amara- 

LUCIO DA SILVA 
Secretário da Câmara - 

/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0089  DE 12 DE MAIO DE 2010 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA MÉDICA AO DOUTOR 
JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgado ó Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor 
JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  00812010 

RELA TÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Aluizio Fernandes de 

Meio, que Outorga Dploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor José Ribamar Castelo 
Branco, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Doutor JOSÉ 
RIBAMAR CASTELO BRANCO, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que 
o agraciado em muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 2 1 D ABRIL DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  008/2010 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA MÉDICA AO 
DOUTOR JOSÉ RIBAMAR CASTELO 
BRANCO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor 

JOSÉ RIBAMAR CASTELO BRANCO. 

Art.  22_  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE ABRIL DE 2010. 

HM/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAf6JET 
Em  11 	 de2OJU 

PrIdent. 
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CURRÍCULO 

NOME: JOSE DE RIBAMAR CASTELO BRANCO 

DATA DE NASCIMENTO: 03/09/1947 

NATURALIDADE: TERESINA (PIAUI) 

FILIAÇÃO: OTHON CASTELO BRANCO E 

NÍMIA RODRIGUES CASTELO BRANCO 

ENDEREÇO: RUA BRASIL, 267- CONSELHEIRO LAFAIETE (MG) 

TELEFONES: 3721-2 126(RESIDENCIAL), 3762-4397(CONSULTORIO) e 91279323 

ESTADO CIVIL: CASADO 

CÔNJUGE: GLÍCIA ROSÁLIA 

FILHOS: PATRICIA, ÁLVARO E DANIEL 

ESCOLARIDADE: MÉDICO, FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA (MG), 1973 

BACHAREL EM DIREITO, FACULDADE DE DIREITO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

2000 

RESIDÊNCIA MEDICA (UROLOGIA), HOSPITAL DO INSTITUTO DE 

APOSENTADORIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO (IASERJ), 1974 E 1975 

PROFISSÃO: MÉDICO UROLOGISTA 

LOCAL DE TRABALHO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE! HOSPITAL E 

MATERNIDADE SÃO JOSÉ/ CONSULTORIO 

INFORAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR: 

• ESPECIALISTA EM UROLOGIA PELA: SBU(Sociedade Brasileira de 

Urologia), AMB(Associação Médica Brasileira) E CFM(Conselho Federal de 

Medicina) 

• MEMBRO TITULAR DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE UROLOGIA DESDE 

1976, APROVADO EM CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS. 

• APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS DO DASP ( 

Departamento de Admissão de Servidores Publicos) COMO CIRURGIÃO 

GERAL E CLÍNICO GERAL, 1978 

• APROVADO EM 12  LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA UROLOGISTA DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, 1990 



• MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO "VEREADOR ALFREDO LAPORTE" PELA 

RESOLUÇÃO N2  001/2003 

• CIDADÃO HONORÁRIO DE CONSELHEIRO LAFAEITE, TITULO RECEBID EM 

22 DE MARÇO 1991 

o 

1 


